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SUMÁRIO
I- Quando esteja em causa a escusa legítima de depor de testemunha com fundamento em segredo
profissional, verifica-se um verdadeiro conflito entre dois deveres jurídicos: o dever de testemunhar e o
dever de guardar segredo. 
II- A resolução deste conflito passa por estabelecer a concordância prática entre os deveres em
confronto, de acordo com o princípio da prevalência do interesse preponderante, por forma a que
prevaleça aquele que, numa análise casuística, em função dos interesses ou valores em presença, se
apresente com maior dignidade, justificando o sacrífico de outros interesses ou valores de menor valia.
III- Com o propósito de concretizar o interesse ou valor mais valioso, ou, segundo os dizeres da lei,
densificar “o princípio da prevalência do interesse preponderante” e assim resolver o conflito, o
legislador forneceu pistas ao interprete e aplicador da lei, indicando, por forma exemplificativa, “a
imprescindibilidade do depoimento para a descoberta da verdade”, “a gravidade do crime” e a
“necessidade de proteção de bens jurídicos”.
IV- Na doutrina e jurisprudência tem-se entendido que a obrigação do advogado de guardar segredo
transcende, a mera relação contratual, assumindo-se como princípio de ordem pública e representando
uma obrigação do advogado não apenas para com o seu constituinte, mas também para com a própria
classe, a Ordem dos Advogados e a comunidade em geral.
V- Não deve ser ordenada a quebra de segredo profissional de advogado apenas com o propósito de
apurar a proveniência e a autenticidade de documentos relativos ao registo de um imóvel numa
conservatória do registo predial, diligenciado pelo advogado, em nome do arguido, seu cliente, se esses
factos já resultarem objetivamente evidenciados dos aludidos documentos.
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